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 Resposta à interpelação escrita apresentada pelo 

Sr. Deputado à Assembleia Legislativa, Lei Leong Wong 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, apresento a seguinte 

resposta à interpelação escrita do Sr. Deputado Lei Leong Wong, de 8 de Março de 2026, 

enviada a coberto do ofício da Assembleia Legislativa n.º 0359/GSG/SAAL/2026, de 20 

de Março de 2026, e recebida pelo Gabinete do Chefe do Executivo, em 23 de Março de 

2026: 

1. A Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego (DSAT) já ouviu e 

recolheu as opiniões do sector do ensino da condução sobre o «Regulamento do 

Trânsito Rodoviário» e o «Regulamento das Escolas de Condução e do Ensino 

da Condução». Após uma discussão aprofundada, proceder-se-á, numa primeira 

fase, à revisão e optimização dos conteúdos que suscitam maior atenção por 

parte do sector e da sociedade, tais como os destinatários e os percursos de 

aprendizagem no âmbito do regime de “aulas de aperfeiçoamento de condução”, 

bem como de algumas medidas de ensino. A DSAT irá concluir, com a maior 

brevidade possível, o respectivo projecto de regulamento administrativo para ser 

submetido aos serviços responsáveis pelos assuntos de justiça, para efeitos de 

análise técnico-jurídica, prosseguindo-se posteriormente com os restantes 

trabalhos legislativos. 

2. e 3. No que concerne ao ajuste da alocação de pessoal no ensino prático de condução 

de motociclos e ciclomotores, bem como à autorização de circulação de veículos 

de ensino em regime de “aulas de aperfeiçoamento de condução” em vias onde 

não se realizam treinos e exames de condução, a DSAT deve ponderar 

prudentemente a segurança do pessoal relevante, assegurando simultaneamente 

a utilização razoável das instalações de ensino existentes e o equilíbrio entre a 
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qualidade de ensino e os recursos disponíveis, e continuar a ouvir as opiniões 

das associações do ensino e dos demais intervenientes. 

  O Director dos Serviços                             

para os Assuntos de Tráfego, 

Chiang Ngoc Vai 

8 de Abril de 2026 

 


